LEI Nº2426 DE 19 DE MARÇO DE 2003.

AUTORIZA A CEDÊNCIA DE UMA AUXILIAR DE ENFERMAGEM AO HOSPITAL SÃO SALVADOR 

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a efetuar a cedência de uma Auxiliar de Enfermagem ao Hospital São Salvador, a contar de março de 2003.

Art. 2º O Servidor Municipal atuará, junto ao Hospital São Salvador, em programas de saúde à população desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social em conjunto com a instituição.

Art. 3º Mensalmente a instituição de saúde fornecerá a efetividade do servidor e relatório das atividades desenvolvidas e número de pessoas atendidas.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de março de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

